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GOVERNO OO ESTÂDO

-

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE OUTORGA N" 08812024

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAÂM, NO USO dAS

atribuições que lhe conferem a Lei estadual no 3.167 de 27 de agosto de 2007, o Decreto
' estadual n". 28.678 de 16 de juúo de 2009, regulamentada .pela Portaria Normativa

SEMA/IPAAM no 12 de 20 janeiro 2017, concede a presente Declaração de Dispensa de

Outorga de direito de uso de recurso hídrico a:

INrf,REssADo: Tambafrios da Amazônia Ltda

ENDEREÇo PARA cORREspoNDÊNare: ROdOVia carlOS Braga, n' 12, km 4, Ramal Pic Bela
Vista, km 0, Zona Rural, lranduba-AM

CNPJ/CPF: 23.31 8.444 I 0001 -7 5 INSCRIÇÃO ESTADUAL:

PRoctsso Nor 1 442212024-03

A VTDADE: Captação de Agua Subterrânea

LocALrzAÇÀo DA ArrvrDADE: Rodovia Carlos Braga, n' '12, km 4, Ramal Pic Bela Vista,
km 0, Zona Rural, nas coordenadas geográficas: 03"í4'30,58" S 60"10'23,00" W,
Município de lranduba-AM.

FTNALTDADE: Abastecimento doméstico e produção

CoNsuMo/ÁREA ALAcADA: 3,0 m3/dia

VALTDADE: 05 ANos

Atencâo:
. Estâ Dechração trão dispensâ e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação Federal,

Estâduâl e Municipal.
o O uso da água está dentro dos limites estabelecidos como de uso insignificante constantes na

Resoluçâo n" 02 de 2016 do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH.
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